LEI N°. 2.132/98
“Dispõe sobre a construção dos logradouros e edificações de uso público, bem como, a adequação dos já existentes a fim de garantir o acesso e utilização de forma apropriada às pessoas portadoras de deficiências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Todas as construções de uso Público, tais como: escolas, igrejas, correios, hospitais, instituições financeiras, comerciais, culturais, órgãos do judiciário, INSS, e outros, ficam obrigados a partir da publicação desta Lei, a possuírem instalações sanitárias e acesso (rampa ou elevadores) adequados às “pessoas portadoras de deficiência”.

§1° - Os logradouros Públicos: praças, jardins, pontes, calçadões e outros; ficam sujeitos às especificações do Artigo 1° desta Lei.

§ 2° - Todas as construções de uso público e logradouros públicos já existentes, deverão ser adequados às especificações do Artigo 1° desta Lei.

§ 3° - O não cumprimento desta Lei implicará no embargo imediato da construção, que deverá ser feito pela Prefeitura Municipal ou pelo Ministério Publico. A liberação da obra embargada só acontecerá após o cumprimento das especificações do Artigo 1º desta Lei.

§ 4° - Serão nomeadas 02 (duas) Comissões, uma pela Câmara Municipal de Manhuaçu e outra pela ARPODE (Associação Regional dos Portadores de Deficiência), que funcionarão como Agentes Fiscalizadores.

§ 5° - Todos os Projetos de obras que se enquadram no Artigo 1°, deverão ser encaminhados a estas Comissões para análise e aprovação.

§ 6° - Deverão ser enviadas cópias desta Lei a todas às instituições públicas.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento do Artigo 1° desta Lei.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 10 de setembro de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

